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EXMO. SENHOR PRESIDENTE 

COMISSÃO ESPECIALIZADA PERMANENTE DE 
ECONOMIA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REG. AUT. AÇORES 

RUA MARCOLINO LIMA 

9901 858 FAIAL 

 

    N/ referência Angra do Heroísmo, 

  2023 /1388        2023/03/27 

ASSUNTO:  PARECER NO ÂMBITO DA PROPOSTA DE DLR N. 51/XII - "CONSTRUIR 2030 

Na sequência do pedido solicitado, vimos por este meio dar o nosso Parecer, que correspondem aos 

contributos jà anteriormente enviados ao Governo Regional, e que correspondem à posição do 

Conselho Estratégico da CCAH e da sua Direção, que novamente replicamos: 

Em termos gerais entendemos que sendo este um documento muito importante para fomentar o 

investimento, bem como a manutenção e criação de emprego, deve alertar para algumas questões 

objetivas que assinalamos na leitura realizada:  

• A expansão de uma empresa para uma nova CAE (alínea c) art.3.º) deve efetivamente determinar o 

aumento de volume de negócios da empresa especificamente nessa CAE, mas esta situação pode não 

ocorrer de imediato na data de conclusão da operação/projeto (data da última fatura do 

investimento). Deve existir um período razoável para prova desta exigência.  

• Exceções relativamente à definição de “Inicio dos trabalhos”(alínea q) art. 3.º) e Condições gerais 

de acesso dos projetos (alínea b), n.º 1, art. 7.º): a não consideração da exceção de aquisição de 

edifícios e os respetivos contratos de promessa compra e venda, sejam ou não apoiados em termos 

de regulamento específico, causa imensos constrangimentos:  

- Alguns investimentos determinam a procura e aquisição, ou promessa de aquisição, do imóvel, para 

elaboração do projeto de arquitetura, angariação de orçamentos de todo o investimento, posterior 

elaboração do estudo de viabilidade económica e entrega da candidatura;  
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- os vendedores não querem esperar por toda a organização necessária e submissão da candidatura;  

- a regra de apresentação de projeto de arquitetura aprovado aquando da entrega da candidatura 

colide com esta disposição: como um investir terá um projeto de arquitetura aprovado se não 

adquirir, ou prometer adquirir, um imóvel ?  

- o requerimento de licenciamento e aprovação final de um projeto de arquitetura requere que seja 

efetuado o pedido no nome do proprietário do imóvel. O vendedor não quer estar envolvido em 

toda esta burocracia, o que pode levar à não efetivação de negócios importantes para o 

desenvolvimento de investimentos.  

• Custos Médios de Mercado e definição de montantes máximos de despesas elegíveis (n.º 3 art. 

8.º):  

- alertamos que a determinação de custos médios de mercado tem de ser feito por ilhas;  

- O facto de considerarem um preço médio de mercado geral, irá prejudicar os fornecedores, mais 

pequenos, de ilhas com custos de contexto mais elevados e encaminhar as compras para 

fornecedores das ilhas maiores com tamanho, capacidade de negociação e custos de contexto mais 

baixos;  

- Se não tiverem em atenção este ponto o comércio das ilhas mais pequenas será muito prejudicado, 

e muitas das decisões de aquisição serão realizadas fora da ilha;  

- Para além disso, estes valores médios de mercado, também, devem ter em conta vários patamares 

de exigência por atividades, por exemplo: a aquisição de um computador que servirá apenas para 

faturação, com software em cloud, será diferente da exigência de um computador para uma 

atividade de design que exige caraterísticas da máquina superiores para suporte de softwares mais 

pesados; ou para uma atividade de restauração que necessita de processamento mais rápida e sem 

bloqueios com os tablets de pedido de mesa, entre muitas outras situações que têm ocorrido.  

• Aprovação do projeto de arquitetura à data de candidatura (alínea e) art. 7.º): 

- Tal como já referido, acima, esta pretensão colide com a proibição de aquisição de edifícios antes 

da entrada da candidatura; 

- Para além disso, irá atrasar os investimentos, uma vez que algumas Câmaras Municipais e a Direção 

Regional do Turismo (DRT) levam muitos meses a analisar os projetos;  
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- Esta situação da análise é agravada quando as comunicações da DRT são efetuadas por ofício, via 

CTT, para a Câmara Municipal, que posteriormente comunica ao promotor, pela mesma via, e feitas 

as contas das diversas comunicação por vezes estamos perante 2 anos de processo;  

- É urgente a agilização destes procedimentos e melhor interação da DRT com as Câmaras Municipais 

e com os promotores, para que esta regra funcione.  

Estas foram as questões que de forma breve e objetiva determinaram os comentários apresentados, 

sendo que o presente programa se apresente muito parecido com o anterior Competir+. 

Aguardamos, também, a possibilidade de emitir análise, esperemos com mais algum tempo, sobre a 

proposta de regulamentos que devem estar em elaboração.  

Por fim, deixamos mais dois alertas:  

• Que sejam tidos em conta as sugestões já enviadas pela CCAH ao Governo Regional, no ofício 

enviado em anexo, e que pedimos que sejam incluídas neste parecer, fazendo parte do mesmo;  

• Que os futuros Avisos a publicar estejam em conformidade com o Decreto Legislativo Regional e 

respetivos Regulamentos, algo que não aconteceu no anterior programa Competir+ onde foram 

detetadas inúmeras incongruências.  

Com os melhores cumprimentos. 
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